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PROJETO DE LEI Nº         ,DE 2020 

(Do Sr. Deputado Leo de Brito) 

 
 

 
Altera a Lei nº 14.024, de 09 de 
julho de 2020 que dispõe sobre a 
suspenção temporaria das 
obrigações financeiras dos 
estudantes beneficiários do Fundo 
de Financiamento Estudantil (Fies) 
durante o período de vigência do 
estado de calamidade pública 
reconhecido pelo Decreto 
Legislativo nº 6, de 20 de março de 
2020. 

 
 
 

O Congresso Nacional decreta 
 
Art. 1º Esta Lei altera a Lei nº 14.024, de 09 de julho de 

2020 para modificar os prazos que dispõem sobre a suspenção 
temporária das obrigações financeiras dos estudantes beneficiários 
do Fundo de Financiamento Estudantil (Fies) durante o período de 
vigência do estado de calamidade pública reconhecido pelo Decreto 
Legislativo nº 6, de 20 de março de 2020. 
 

Art. 2º A Lei nº 14.024, de 09 de julho de 2020 passa a 
vigorar com as seguintes alterações: 

 
“Art. 5º A..............................................................................” 
 
§ 4º...................................................................................... 
 
I – da liquidação integral até 31 de dezembro de 2021 
em parcela única, com redução de 100% (cem por 
cento) dos encargos moratórios; 
 
II - da liquidação em 4 (quatro) parcelas semestrais, a 
partir de janeiro de 2022 até 31 de dezembro de 2023, 
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ou 24 (vinte e quatro) parcelas mensais, com redução 
de 60% (sessenta por cento) dos encargos 
moratórios, com vencimento a partir de 31 de março 
de 2022; 

III - do parcelamento em até 145 (cento e quarenta e 
cinco) parcelas mensais e sucessivas, vencíveis a 
partir de janeiro de 2022, com redução de 40% 
(quarenta por cento) dos encargos moratórios; ou 

IV - do parcelamento em até 175 (cento e setenta e 
cinco) parcelas mensais e sucessivas, vencíveis a 
partir de janeiro de 2022, com redução de 25% (vinte e 
cinco por cento) dos encargos moratórios. 

 
Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data da sua publicação. 
 
 

 
JUSTIFICAÇÃO 

 
 

O presente projeto de lei pretende modificar os dispositivos 
da Lei nº 14.024, de 09 de julho de 2020 que dispõem sobre os 
prazos de suspenção temporária das obrigações financeiras dos 
estudantes beneficiários do Fundo de Financiamento Estudantil 
(Fies) durante o período de vigência do estado de calamidade 
pública reconhecido pelo Decreto Legislativo nº 6, de 20 de março 
de 2020. 

 
Sabe-se que a transmissão de Covid-19 entre a população 

brasileira continua e vem crescendo nos últimos meses. De acordo com 
recente matéria do G1 de 11.12.20201, as mortes aumentaram e 
muitas cidades estão retomando as restrições. Embora haja 
promessas sobre a distribuição de vacinas à população brasileira, ainda 
não há nada efetivo nesse sentido. Isso demonstra que Pandemia do 
Coronavírus ainda não chegou ao fim.  

 
É notório que a Pandemia do Coronavírus causou uma 

grave crise econômica no mundo. No Brasil, surgiram inúmeros 
decretos de fechamento dos comércios dos Estados e Municípios 
                                                           
1
https://g1.globo.com/bemestar/coronavirus/noticia/2020/12/11/mortes-aumentam-cidades 

retomam-restricoes-hospitais-lotados-os-sinais-de-que-a-pandemia-de-coronavirus-nao-esta-
no-finalzinho.ghtml *C
D2

03
03

25
37

10
0*Le

xE
di

tDo
cu

m
en

to
 e

le
tr

ôn
ic

o 
as

sin
ad

o 
po

r L
eo

 d
e 

Br
ito

 (P
T/

AC
), 

at
ra

vé
s 

do
 p

on
to

 S
DR

_5
65

64
, e

 (v
er

 ro
l a

ne
xo

),
na

 fo
rm

a 
do

 a
rt

. 1
02

, §
 1

º,
 d

o 
RI

CD
 c

/c
 o

 a
rt

. 2
º,

 d
o 

At
o

da
 M

es
a 

n.
 8

0 
de

 2
01

6.
PL

 n
.5

52
0/

20
20

Ap
re

se
nt

aç
ão

: 1
5/

12
/2

02
0 

16
:4

4 
- M

es
a

3



4 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_5760 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PL 5520/2020 

 
  

da Federação. Os impactos econômicos foram intensos e rápidos e 
afetou milhões de empregos formais e informações. 

 
Uma das consequências mais preocupantes da Pandemia 

do Coronavírus é o aumento da taxa de desemprego no Brasil. 
Conforme dados do Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística 
(IBGE), a taxa de desempregados (desocupados) no país no 
terceiro trimestre de 2020 é de 13,1 milhões2. Isso significa que 
muitas pessoas entraram na fila do desemprego nos últimos três 
meses. Houve demissão em massa por diversos setores da 
indústria e comércio. Entretanto, esse número ainda tende a crescer 
por conta da crise da Covid-19. 

 
Diante da presente crise econômica e desemprego que 

estamos vivendo atualmente no país, houve muita flexibilização no 
âmbito contratual, principalmente nos financiamentos de bens e 
serviços. Inclusive foram editadas novas normas para suspensão de 
prazos, como é o caso da Lei nº 14.024, de 09 de julho de 2020 que 
dispõe da suspensão do FIES em questão. 

  
Dessa forma, considerando a grave crise econômica que 

assola nosso país, este projeto pretende atender as necessidades 
daqueles que não possuem condições de pagar o FIES neste atual 
cenário de Pandemia do Cororavirus. Ainda, considerando que não 
há previsão para o fim da Pandemia do Coronavírus e 
restabelecimento da economia, devem ser oportunizados aos 
estudantes beneficiários do FIES novos prazos para a pagamento e 
quitação de seus contratos.  

 
Considerado a relevância da matéria apelamos para a 

imediata deliberação por parte desta Casa Legislativa 
 

 
 

 
Plenário, 14 de dezembro de 2020. 

 
 

___________________________________ 
Dep. Leo de Brito 

PT/AC 

                                                           
2
 https://www.ibge.gov.br/explica/desemprego.php *C
D2

03
03

25
37

10
0*Le

xE
di

tDo
cu

m
en

to
 e

le
tr

ôn
ic

o 
as

sin
ad

o 
po

r L
eo

 d
e 

Br
ito

 (P
T/

AC
), 

at
ra

vé
s 

do
 p

on
to

 S
DR

_5
65

64
, e

 (v
er

 ro
l a

ne
xo

),
na

 fo
rm

a 
do

 a
rt

. 1
02

, §
 1

º,
 d

o 
RI

CD
 c

/c
 o

 a
rt

. 2
º,

 d
o 

At
o

da
 M

es
a 

n.
 8

0 
de

 2
01

6.
PL

 n
.5

52
0/

20
20

Ap
re

se
nt

aç
ão

: 1
5/

12
/2

02
0 

16
:4

4 
- M

es
a

4



5 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_5760 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PL 5520/2020 

 
  

Projeto de Lei
(Do Sr. Leo de Brito)

 

 

Altera a Lei nº 14.024, de 09 de

julho de 2020 que dispõe sobre a

suspenção temporaria das obrigações

financeiras dos estudantes beneficiários do

Fundo de Financiamento Estudantil (Fies)

durante o período de vigência do estado de

calamidade pública reconhecido pelo

Decreto Legislativo nº 6, de 20 de março

de 2020.

 

 

Assinaram eletronicamente o documento CD203032537100, nesta ordem:

 

 1  Dep. Leo de Brito (PT/AC)

 2  Dep. Erika Kokay (PT/DF)

CÂMARA DOS DEPUTADOS
Infoleg - Autenticador
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LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 

LEI Nº 14.024, DE 9 DE JULHO DE 2020 
Altera a Lei nº 10.260, de 12 de julho de 2001, 

para suspender temporariamente as obrigações 

financeiras dos estudantes beneficiários do 

Fundo de Financiamento Estudantil (Fies) 

durante o período de vigência do estado de 

calamidade pública reconhecido pelo Decreto 

Legislativo nº 6, de 20 de março de 2020.  

  

 O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

 Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

 Art. 1º A Lei nº 10.260, de 12 de julho de 2001, passa a vigorar com as seguintes 

alterações:  

"Art.5º ............................................................................................................ 

.......................................................................................................................... 

§ 12. A formalização, pelo estudante beneficiário, do contrato ou dos 

aditamentos que implicarem alterações contratuais poderá ser realizada 

presencialmente, na agência bancária, ou mediante assinatura eletrônica, nos 

termos do regulamento." (NR) 

"Art.5º-A. ........................................................................................................  

§ 1º 

.......................................................................................................................... 

I - (revogado);  

II - (revogado);  

III - (revogado).  

.......................................................................................................................... 

§ 4º O estudante beneficiário que tenha débitos vencidos e não pagos até a 

data de publicação deste parágrafo poderá liquidá-los mediante a adesão ao 

Programa Especial de Regularização do Fies, nos termos do regulamento, por 

meio:  

I - da liquidação integral, até 31 de dezembro de 2020, em parcela única, com 

redução de 100% (cem por cento) dos encargos moratórios;  

II - da liquidação em 4 (quatro) parcelas semestrais, até 31 de dezembro de 

2022, ou 24 (vinte e quatro) parcelas mensais, com redução de 60% (sessenta 

por cento) dos encargos moratórios, com vencimento a partir de 31 de março 

de 2021;  

III - do parcelamento em até 145 (cento e quarenta e cinco) parcelas mensais 

e sucessivas, vencíveis a partir de janeiro de 2021, com redução de 40% 

(quarenta por cento) dos encargos moratórios; ou  

IV - do parcelamento em até 175 (cento e setenta e cinco) parcelas mensais e 

sucessivas, vencíveis a partir de janeiro de 2021, com redução de 25% (vinte 

e cinco por cento) dos encargos moratórios.  

§ 5º Para os parcelamentos previstos nos incisos II, III e IV do § 4º deste 

artigo, o valor de entrada corresponderá à primeira parcela mensal a ser paga 

em decorrência da adesão ao Programa.  
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§ 6º Em decorrência do estado de calamidade pública reconhecido pelo 

Decreto Legislativo nº 6, de 20 de março de 2020, ficam temporariamente 

suspensas, durante todo o respectivo período:  

I - a obrigação de pagamentos destinados à amortização do saldo devedor dos 

contratos referidos no caput deste artigo;  

II - a obrigação de pagamento dos juros incidentes sobre o financiamento 

referidos no § 1º do art. 5º desta Lei;  

III - a obrigação de pagamento de parcelas oriundas de condições especiais 

de amortização ou alongamento excepcional de prazos para os estudantes 

inadimplentes com o Fies estabelecidos nos termos do § 1º deste artigo;  

IV - a obrigação de pagamento ao agente financeiro vinculada a multas por 

atraso de pagamento durante os períodos de utilização, de carência e de 

amortização do financiamento.  

§ 7º A suspensão das obrigações de pagamento referidas no § 6º deste artigo 

importa na vedação de inscrever, por essa razão, os estudantes beneficiários 

dessa suspensão como inadimplentes ou de considerá-los descumpridores de 

quaisquer obrigações com o Fies.  

§ 8º São considerados beneficiários da suspensão referida no § 6º deste artigo 

os estudantes adimplentes ou cujos atrasos nos pagamentos das obrigações 

financeiras com o Fies devidas até 20 de março de 2020 sejam de, no máximo, 

180 (cento e oitenta) dias, contados da data de seu vencimento regular.  

§ 9º Para obter o benefício previsto no § 6º deste artigo, o estudante deverá 

manifestar esse interesse perante o agente financeiro do Fies, por meio dos 

canais de atendimento disponibilizados para essa finalidade." (NR) 

"Art.5º-C. .......................................................................................................  

.......................................................................................................................... 

§ 18. A formalização, pelo estudante beneficiário, do contrato ou dos 

aditamentos que implicarem alterações contratuais poderá ser realizada 

presencialmente, na agência bancária, ou mediante assinatura eletrônica, nos 

termos do regulamento.  

§ 19. Em decorrência do estado de calamidade pública reconhecido pelo 

Decreto Legislativo nº 6, de 20 de março de 2020, ficam temporariamente 

suspensas, durante todo o respectivo período:  

I - a obrigação de pagamentos destinados à amortização do saldo devedor por 

parte de estudantes beneficiários do Fies referidos no inciso VIII do caput 

deste artigo;  

II - a obrigação de pagamento ao agente financeiro, por parte dos estudantes 

financiados pelo Fies, das parcelas mensais referentes a multas por atraso de 

pagamento;  

III - a obrigação de pagamento de parcelas oriundas de condições especiais 

de amortização ou alongamento excepcional de prazos para os estudantes 

inadimplentes com o Fies estabelecidos nos termos do § 5º deste artigo.  

§ 20. A suspensão das obrigações de pagamento referidas no § 19 deste artigo 

importa na vedação de inscrever, por essa razão, os beneficiários dessa 

suspensão como inadimplentes ou de considerá-los descumpridores de 

quaisquer obrigações com o Fies.  

§ 21. São considerados beneficiários da suspensão referida no § 19 deste 

artigo os estudantes adimplentes ou cujos atrasos nos pagamentos das 

obrigações financeiras com o Fies devidas até 20 de março de 2020 sejam de, 
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no máximo, 180 (cento e oitenta) dias, contados da data de seu vencimento 

regular.  

§ 22. Para obter o benefício previsto no § 19 deste artigo, o estudante deverá 

manifestar esse interesse perante o agente financeiro do Fies, por meio dos 

canais de atendimento disponibilizados para essa finalidade." (NR) 

"Art.6º-B. ........................................................................................................ 

.......................................................................................................................... 

III - médicos que não se enquadrem no disposto no inciso II do caput deste 

artigo, enfermeiros e demais profissionais da saúde que trabalhem no âmbito 

do Sistema Único de Saúde (SUS) durante o período de vigência da 

emergência sanitária decorrente da pandemia da Covid-19, conforme o 

Decreto Legislativo nº 6, de 20 de março de 2020.  

.......................................................................................................................... 

§ 4º O abatimento mensal referido no caput deste artigo será operacionalizado 

anualmente pelo agente operador do Fies, vedado o primeiro abatimento em 

prazo inferior:  

I - a 1 (um) ano de trabalho, para o caso dos incisos I e II do caput deste artigo;  

II - a 6 (seis) meses de trabalho, para o caso do inciso III do caput deste artigo.  

............................................................................................................." (NR) 

"Art. 6º-F. O Fies poderá abater mensalmente, na forma a ser estabelecida em 

regulamento, nos termos do que for aprovado pelo CG-Fies, 1% (um por 

cento) do saldo devedor consolidado, incluídos os juros devidos no período e 

independentemente da data de contratação do financiamento, dos estudantes 

de que tratam o inciso I do caput e o § 2º do art. 6º-B desta Lei e até 50% 

(cinquenta por cento) do valor mensal devido pelo financiado pelo Fies dos 

estudantes de que tratam os incisos II e III do caput do art. 6º-B desta Lei.  

§ 1º O abatimento mensal referido no caput deste artigo será operacionalizado 

anualmente pelo agente operador do Fies, vedado o primeiro abatimento em 

prazo inferior:  

I - a 1 (um) ano de trabalho, nos casos estabelecidos nos incisos I e II do caput 

do art. 6º-B desta Lei;  

II - a 6 (seis) meses de trabalho, no caso estabelecido no inciso III do caput 

do art. 6º-B desta Lei.  

§ 2º O direito ao abatimento mensal referido no caput deste artigo será 

sustado, na forma a ser estabelecida em regulamento, pelo agente operador 

do Fies, nas hipóteses em que o estudante financiado deixar de atender às 

condições previstas nos incisos I, II e III do caput e no § 2º do art. 6º-B desta 

Lei.  

............................................................................................................." (NR) 

"Art. 6º-G. Fica a União autorizada a participar, no limite global de até R$ 

4.500.000.000,00 (quatro bilhões e quinhentos milhões de reais), de fundo de 

natureza privada, denominado Fundo Garantidor do Fies (FG-Fies), que tem 

por função garantir o crédito do Fies. 

............................................................................................................." (NR) 

"Art.15-D. ......................................................................................................  

.......................................................................................................................... 

§ 2º (VETADO). 

.......................................................................................................................... 

§ 4º Em decorrência do estado de calamidade pública reconhecido pelo 

Decreto Legislativo nº 6, de 20 de março de 2020, ficam temporariamente 
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suspensas, durante todo o respectivo período, para os contratos efetuados no 

âmbito do Programa de Financiamento Estudantil, estabelecido nos termos 

do Capítulo III-B desta Lei, quaisquer obrigações de pagamento referentes:  

I - à amortização do saldo devedor, por parte dos estudantes beneficiários;  

II - a eventuais juros incidentes sobre o financiamento, por parte dos 

estudantes beneficiários;  

III - à quitação das parcelas oriundas de renegociações de contratos, por parte 

dos estudantes beneficiários;  

IV - a valores eventualmente devidos pelos estudantes beneficiários e pelas 

mantenedoras das instituições de ensino superior aos agentes financeiros para 

saldar multas por atraso de pagamento e gastos operacionais com o Programa 

de Financiamento Estudantil ao longo dos períodos de utilização e de 

amortização do financiamento.  

§ 5º A suspensão das obrigações de pagamento referidas no § 4º deste artigo 

importa na vedação de inscrever, por essa razão, os beneficiários dessa 

suspensão como inadimplentes ou de considerá-los descumpridores de 

quaisquer obrigações perante o Programa de Financiamento Estudantil.  

§ 6º São considerados beneficiários da suspensão referida no § 4º deste artigo 

os estudantes adimplentes ou cujos atrasos nos pagamentos das obrigações 

financeiras com o Programa de Financiamento Estudantil devidas até 20 de 

março de 2020 sejam de, no máximo, 180 (cento e oitenta) dias, contados da 

data de seu vencimento regular.  

§ 7º Para obter o benefício constante do § 4º deste artigo, o estudante deverá 

manifestar esse interesse perante o agente financeiro do Programa de 

Financiamento Estudantil, por meio dos canais de atendimento 

disponibilizados para essa finalidade.  

§ 8º A formalização, pelo estudante beneficiário, do contrato ou dos 

aditamentos que implicarem alterações contratuais poderá ser realizada 

presencialmente, na agência bancária, ou mediante assinatura eletrônica, nos 

termos do regulamento." (NR) 

 Art. 2º Ficam revogados os incisos I, II e III do § 1º do art. 5º-A da Lei nº 10.260, 

de 12 de julho de 2001.  

 Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.  

 

 Brasília, 9 de julho de 2020; 199º da Independência e 132º da República.  

 

JAIR MESSIAS BOLSONARO  

Paulo Guedes 

Antonio Paulo Vogel de Medeiros 

 

DECRETO LEGISLATIVO Nº 6, DE 2020 
Reconhece, para os fins do art. 65 da Lei 

Complementar nº 101, de 4 de maio de 2000, a 

ocorrência do estado de calamidade pública, 

nos termos da solicitação do Presidente da 

República encaminhada por meio da 

Mensagem nº 93, de 18 de março de 2020.  

 

O Congresso Nacional decreta:  
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Art. 1º Fica reconhecida, exclusivamente para os fins do art. 65 da Lei 

Complementar nº 101, de 4 de maio de 2000, notadamente para as dispensas do atingimento 

dos resultados fiscais previstos no art. 2º da Lei nº 13.898, de 11 de novembro de 2019, e da 

limitação de empenho de que trata o art. 9º da Lei Complementar nº 101, de 4 de maio de 2000, 

a ocorrência do estado de calamidade pública, com efeitos até 31 de dezembro de 2020, nos 

termos da solicitação do Presidente da República encaminhada por meio da Mensagem nº 93, 

de 18 de março de 2020.  

Art. 2º Fica constituída Comissão Mista no âmbito do Congresso Nacional, 

composta por 6 (seis) deputados e 6 (seis) senadores, com igual número de suplentes, com o 

objetivo de acompanhar a situação fiscal e a execução orçamentária e financeira das medidas 

relacionadas à emergência de saúde pública de importância internacional relacionada ao 

coronavírus (Covid-19).  

§ 1º Os trabalhos poderão ser desenvolvidos por meio virtual, nos termos definidos 

pela Presidência da Comissão.  

§ 2º A Comissão realizará, mensalmente, reunião com o Ministério da Economia, 

para avaliar a situação fiscal e a execução orçamentária e financeira das medidas relacionadas 

à emergência de saúde pública de importância internacional relacionada ao coronavírus (Covid-

19).  

§ 3º Bimestralmente, a Comissão realizará audiência pública com a presença do 

Ministro da Economia, para apresentação e avaliação de relatório circunstanciado da situação 

fiscal e da execução orçamentária e financeira das medidas relacionadas à emergência de saúde 

pública de importância internacional relacionada ao coronavírus (Covid-19), que deverá ser 

publicado pelo Poder Executivo antes da referida audiência.  

Art. 3º Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Senado Federal, em 20 de março de 2020.  

 

SENADOR ANTONIO ANASTASIA 

Primeiro Vice-Presidente do Senado Federal,  

no exercício da Presidência  
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